A cobranca da divida
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Prosseguindo na anélise da Lei
n° 68.830, de 22 de setembro de 1980,
que regula a execucéo tiscal, vere-
mos deficiéncias relatlvas a inscrlcio
da divida.

Veriﬂcamos que a rejeicdo da
Emenda n’ 13, do senador Tancredo
Neves tundou-se em que subverteria
‘a sistematica da cobranga do Impos-
to sobre Produtos Industrializados e
do Imposto de Renda, pessoa juridi-
ca, em que cabe a iniciativa da iden-
tificagéo do fato.gerador, a apuragéo
do valor do tributo e o recolhimento
do imposto devido, cabendo ao Fisco
o controle a posteriori (O Estado, de
5-5-81 e 15-7-1981). Em seguida estu-
daremos & pretendida subverséip ao
lancamento por homologacéo, que é
precisamente o caso do xmposto 80-
bre produtos industrializados.

a emenda mencionada, como foi
dito, impunha reqizsitos para inseri-
¢8o do débito como divida ativa: “a)
a notificacdo da cobranca ao deve-
dor, como indicacao do pagamento e
impugnacéo ou outro recurso; h) a
decisfio final no procedimento admi-
‘nigtrativo que a lei estabelecer, con-
forme a natureza da obngaqao, para
defesa dos direitos do devedor, se

este impugnar a cobranca. A exigén-
cia desses requisitos para a inscri¢éo

da divida ativa importaria subversiao

da sistematica do recolhimento do
IPI e do IR, pessoa juridica?

Vejamos quanto ao IPI. Este bem
seu lancamento por homologacgéo,
assim definido nas normas gerais de
direito tributario: “O lan¢amento
por homologag¢#o, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislachio atribua
a0 sujeito passivo o dever de anteci-
par o pagamento sem prévio exame

' da autoridade administrativa, opera-

se pelo ato em que a referida autori-
dade, tomando conhecimento da ati-
vidade assim exercida pelo obrigado,

expressamente a homologa. § 1°. O |

pagamento antecipado pelo obriga-
do, nos termos deste artigo, extingue
o cfedito, sob condigio resclutéria
da ulterior Jhomologacéo do langa-

"mento. § 2°. Nao influem sobre a

obrigacdo tributdria quaisquer atos
anteriores & homologacéo, pratica-
dos pelo sujeito passivo ou por ter-
ceiro, visando & extingdo total ou
parcial do crédito”.

E evidente que em: tal regime
caber4 & autoridade lan¢gadora o con-
trole “a posteriori”. Pois 0 pagamen-
to & antecipado e extingue o crédito

sob condigo resolutdria da ulte!
homologacéo do lancamento. E é ttil
ainda acrescentar que a proépria le-
gislagio desse imposto declara: “O
lancamento ser4 efetuado: I — quan-

to a importagdo, na Declaragéo de-

Importacéio; IT — quanto & arremata-
cﬁo na Declaragéio de Arrematacéo;

— quanto as operacdes realizadas
por firmas ou pessoas nfo sujeitas
habitualmente ao recolhimento do
imposto, no documento de arrecada-
¢do; IV — quanto aos demais casos,
na nota fiscal” (RIPL/69 RIPL/79, art.

Para que o contribuinte do im-

‘posto sobre produtos industrializa-

tios fique sujeito a inscri¢éio de divi-
da ativa é de mister que ocorra lan-

. camento de oficlo. E’isso terd lugar

se 0 contribuinte néao fizer o lanca-
mento ou em desacordc com &s nor-
mas legais. Como conseqtiéncia, fica-

‘14 sujeito a esse lancamento que g€
_inicia através de auto de infragéo ou

notificacdo de lancamento, confor-
me a verificacfo da falta ocorra, res-
pectivamente, no servigo externo ou
servigo interno da fiscalizacdo (RY-
P19, art. 63). E se tal processo for
regular, apds o esgotamento do pra-
zo fixado em lef ou por decisdo final,
é que se podera — além de cumpri-

tompebente inscrever a divida.

O que pretendia a Emenda n° 12
do senador Tancredo Neves era dei-
xar claros os requisitos da inscrigfio
da cobranca da divida ativa; por
outras palavras, deixar claro em que
consiste o processo regular que habi-
lita a inscricéio da divida, porquanto,
se tal ndo ocorrer, a mscncao seré
nula e também nula a execucéo
fiscal.

Vé-se sem dificuldade o equtvcco ‘
em que laborou o parecer da Comis-
880 Mista, incumbida de emitir pare-
cer sobre 0 projeto. E nfio ocorre a
alegada subversdo da sistemética do
Imposto sobre Produtos Industriali-
zados, que continua sendo regulada
pelas normas gerais de direito tribu-
tario, dada sua natureza de lanca-
mento por homologacéo.

Além disso, nem poderia subver-
ter, pois a inscrigdo n#o versa a co-
branca do IPI, mas tal atividade na
divida tributéria, 'seja qual for o im-
posto; e seja qual for a espécie de
langamento, seja por declaracgéo (co-
mo é o0 cado do IR), seja por homolo-
gacdo, como é o caso do Imposto

sobre Produtos Industrializados.




